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Sem embargo de reconhecer os méritos do i lustre cidadão cu ja m e 
mória se pretende homenagear, razoes de ordem técnica, i t e ra t i vamente i n v o 
cadas pelo Executivo, ao vetar projetos da mesma natureza , desaconselham o aco 
lh imento daquela medida. 

C o m eíeito, os critérios adotados pe la Administração re lat ivamente à 
denominação de rodovias devem ater-se às normas estabelecidas pelo Decreto n.o 
51.629, de 2 abr i l de 1969, segundo as quais a identificação das estradas de r oda 
gem estaduais será fe i ta pela sigla S P , i nd i ca t i v a do Estado de São Pau lo , seguida 
do número correspondente à estrada, sendo de observar-se que a codificação es
tabelecida pelo citado ato regu lamentar já fo i i m p l a n t a d a n a sinalização. 

Nessa conformidade, e tendo e m v is ta as ponderações feitas pe la S e 
cretaria dos Transportes no sentido de que prevaleçam, no caso, os princípios de 
racionalização e uni formidade, que já vêm sendo apl icados com resultados am
plamente satisfatórios, deixo também de sanc ionar o projeto de l e i e m te la . 

Expostas, assim, as razoes que fundamen tam o presente veto e fa 
zendo-o publ icar no órgão o f i c ia l em cumpr imento ao preceito inscr i to no pará
grafo l.o do art igo 26 da Constituição do Estado (Emenda n.o 2), rest i tuo a ma 
téria ao reexame dessa nobre Assembléia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A S u a Excelência o Senhor Deputado N a t a l Ga l e , Pres idente d a As 
sembléia Leg is lat iva do Estado. 

VETO T O T A L AO P R O J E T O D E LE I Nj» 388, D E 1978 

São Pau lo , 29 de dezembro de 197», 
A — iw> 286|78 
Senhor Presidente 
Tenhor a h o n r a de levar, por intermédio de Vossa Excelência, ao 

conhecimento dessa nobre Assembléia, que, usando da competência a m i m atribuí
da pelo artigo 26, combinado com o art igo 34, inc iso I I I , da Constituição do E s 
tado (Emenda n.o 2), resolvo vetar, totalmente, o Pro jeto de lei n.o 389, de 1978, 
consoante Autógrafo n.o 14.611, que recebi, por considerá-lo contrário ao interesse 
público, pelas razões a seguir expostas. 

Objet iva a propos i tura a t r i bu i r a denominação "2.o Sargento P M 
Luciano Arva ldo Covo l an " à v i a de acesso que l i ga a SP-300 (Marecha l Rondon ) 
à SP-425 (Assis Chateaubr iand ) . 

Apesar dos méritos do cidadão cu ja memória se pretende cu l tuar , e 
que ensejaria m i n h a adesão ao projeto, sou compel ido a negar - lhe sanção por m o 
tivos de ordem técnica, repet idamente invocados pelo Execut i vo ao vetar iniciativa» 
da mesma natureza, decretadas por essa nobre Assembléia. 

De fato. Os critérios adotados pe la Administração pa ra denominação de 
rodovias atêm-se às normas estabelecidas pelo Decreto n.° 51.629, de 2 de ab r i l de 
1969, segundo as quais a identificação das estradas de rodagem estaduais e seus 
acessos será fe i ta pe la s ig la S P , seguida, no caso, por dois numera i s separados po r 
barra, designando, o pr imei ro , o quilômetro e, o segundo, a rodovia, a que pe r 
tence o acesso. 

Aliás, é de observar-se que a codificação estabelecida por aquele ato 
regulamentar já foi imp l an tada n a sinalização. 

Deixo, assim, de acolher a med ida proposta no Projeto de le i n.° 389, 
de 1978, para que prevaleçam, n a espécie, conforme insiste a Secre tar ia dos T r a n s 
portes, os princípios de racionalização e uni formidade , já e m vigor, com resultados 
plenamente satisfatórios. 

Rest i tu indo, pois, a matéria, a » reexame dessa i lustre Assembléia, e 
fazendo publ icar o veto n o Diário O f i c i a l do Estado, em cumpr imento ao disposto 
no § 1.° do artigo 26 da Constituição do Estado (Emenda n . 0 2), reitero a Vossa 
Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado N a t a l Ga le , Pres idente da A s 
sembléia Leg is lat iva do Estado. 

V E T O T O T A L AO PROJETO D E LEI N.° 398, DE 1978 

São Paulo , 29 de dezembro de 1978. 

A — n.° 289-78 
Senhor Pres idente 

Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 
os fins de direito que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, c o m 
binado com o art igo 34, inciso I I I , da Constituição do Estado (Emenda n.° 2), re
solvo vetar totalmente, o Projeto de l e i n.° 398, de 1978, conforme Autógrafo 
n.° 14.604, que recebi, pelas razões a seguir expostas. 

Obje t iva a proposição dec larar de ut i l idade pública o «Lar Jumbinho», 
com sede na Cap i t a l . 

Segundo esclarecimentos prestados pela Secretar ia da Promoção Soc ia l , a e n 
tidade solicitou o registro de sua matrícula e m maio de 1976 n a Coordenador ia do 
Desenvolvimento Comunitário e, embora or ientada para sanar falhas, n e n h u m a p r o 
vidência tomou até agora. 

E m v is i ta l evada a efeito em 8 de dezembro deste ano, a Divisão R e 
g iona l de Promoção Soc ia l da G r a n d e São Pau lo ver i f icou que o «Lar Jumbinho» 
a i n d a não se enquadra nos padrões mínimos de obras sociais, naqui lo que pert ine à 
l impeza e recursos humanos capacitados, pois os menores estão sob os cuidados de 
duas internas com 13 e 15 anos de idade. 

Nessas condições, não atendendo, a entidade, aos requisitos mínimos exi
gíveis pa ra o seu funcionamento, não me é possível ader i r à proposi tura. 

Oferecendo as razões, que acabo de expor, ao oportuno reexame, po r 
essa i lustre Assembléia, da matéria do projeto vetado, faço-as publ icar , em c u m p r i 
mento ao preceito const i tuc iona l inscr i to no § 1.° do art igo 26 da Constituição do 
Estado. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado N a t a l Ga le , Presidente da A s 
sembléia Leg is la t i va do Estado. 

V E T O T O T A L AO P R O J E T O DE LEI N.° 464» Dl . 1977 

São Pau lo , 29- de dezembro de 1978 

A-n.o 285-7» 
Senhor Pres idente 

T e n h o a h o n r a de levar ao conhecimento dessa nobre Assembléia, 
por intermédio de Vossa Excelência, que, no uso da faculdade yue c ie atr ibui o 
inc iso I I I do art igo 34, combinado com o art igo 26, amuos da Constituição do 
Es tado (Emenda n.o 2) resolvo vetar, tota lmente, o Projeto de le i n . o 464. de 
1977, aprovado conforme Autógrafo n .o 14.628, que me foi encaminhado , por 
considera- io incons t i tuc iona l e contrário ao interesse público. 

A propos i tura t em por objetivo de t e rminar que aos suplentes de juízes 
de casamento seja fornecido, pel - autor idade competente, Car t e i ra de Identificação 
F u n c i o n a l , por ocasião do ato t ia posse. 

Acar re tando , como acarretará, inquestionavel iuente, a fe i tura desse 
documento aumento d a despesf pública e certo que a med ida v io la o disposto 
n o art igo 22, inc iso II, da Constituição do Estado (Emenda n .o 2), que dá compe
tência exc lus iva do Governador para a in i c ia t i va , entre outrac, das leis que 
acresçam essa despesa. 

E esse argumento, por s i só já absorve o da fa l ta de previsão de 
cobertura de ta l majoração, pois a mesma Constituição veda, no art igo 76, se ja 
sanc ionada lei que ene ou aumente despesa sem que dela conste a indicação de 
recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos. 

A essas razões devo acrescentar que, no mérito, a outorga de do 
cumento de identificação aos --upler.tes .le ju i z 3e casamente oferece inconve 
niente que a t o rna conf l i tante com o interesse público, g ^ue - come ass ina lou 
& Secre tar ia da Justiça — a atuação desses suplentes, de caráter eventual e 
transitóric, por exercerem sua." funções apenas nos hiatos da at iv idade dos 
juízes t i tulares, não just i f i ca a necessidade de que se idemi f i cue n mediante a 
apresentação da respect iva Carte . ra , nada impedindo, se e quando in i c i a r em o 
exercício das atribuições que lhe: cabem, ex ibam o próprio ato de sus designação. 

Expostas, dessa forma, as razões que fundamentam o veto ao Projeto 
de lei n .o 46^, de 1977, as quais faço publ i car no àrgão íicial e r cumpr imento 
ao disposto no parágrafo l.o dc artipro 25. da Constituição dc E r t " d c ' E m e n d a 
n . o 2) cenho a h o n r a de rest i tu i r a matéria ao oportuno reexam dessa i lus t re 
Assembléia 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a aJta ro^sderação. 
P A U L O E G Y D I O M ' ' H T I N S , Governador d< E-*pdo 

A S u a Excelência o Senhor Deputado N a t a l 3a l e , Presidente da A s 
sembléia Leg is la t i va do Es tado . 

LEI C O M P L E M E N T A R N . " 205 DE 2 DE JANEIRO I .F 1"79 

Altera a redação do ar*i?ro 55 da Lei Complementar TI <J 93, ds 
28 de ma io de 1974. e d-í orovidências correlatas 

Retifioí-ções 
Ar t i go l .o — 
§ i . ° — 
Til — 
ohde se lê : 
" . . . em conta especial, no " 
l e ia -se : 
" . . . em conta especial no " 

S «.• — 
onde se lê : 
" . . . não poderá exercer me-r salmente 
le ia-se : 
" . . . não poderá exercer, mensalmente " 

RIO DO E X E C U T I 
Governo do Estado 

DECRETO N. " 13 080. DE 3 D E JANEIRO D E 1979 

Transfere funcão-atividade do Quadro da Secretaria de Estado da Saúde para o 
Quadro da Secretaria de Estado dos Negócios do Interior 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , GOVERNADOR D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso de suas atribu.ções legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.* — F i c a t rans fer ida a funç&o-atividade de Escriturário, p a 
drão 18-A, da Tabe la I I do Subquadro de Funções-Atividade6 do Quadro d a S e 
cretar ia de Estiado da Saúde, exerc ida por A d a i r Reges Barbosa , R G n.° . . . 
2.886.623, Extranumerária, para a mesma Tabe la do Subquadro de Funções-Ativi
dades do Quadro d a Secretar ia dos Negócios do In t e r i o r . 

Ar t igo 2.° — A despesa decorrente deste decreto correrá à conta da 
verba própria do orçamento vigente. 

Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 3 de jane iro de 1979. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Walter Sidney Pereira Leser, Secretário d a Saúde 
Fernando Milliet de Oliveira, Secretário da Administração 
João Lopes Guimarães, Secretário do Inter ior 

Publ icado n a Secretar.a do Governo, aos 3 de dezembro de 1979. 
Maria Angélica Gali&zzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos O f i c ia i s 

A r t i go 2." — Este decreto entrará em vigor n a data <ie suf mtWicaçâo, 
retroagindo seus efeitos à data d a vigência do Decreto n.° 7.652, de 21 üe fevereiro 
de 197«. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de jane iro de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário d-a E d y a ^ a o 
Walter Sidney Pereira Leser, Secretário da Saúde 
Péricles Eugênio da Silva Ramos, Secretário do Governo 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 3 de janeiro de 1979. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13 081, DE 3 D E JANEIRO D E 1979 

Exclui da relação a que se refere o artiffo 1.° do Decreto n.° 7.652, de 27 de feve
reiro de 1976, o item 26 do inciso VI relativo à relotação de cargos e distribuição 

de funções na Secretaria da Educação 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a excluído da relação a que se refere o art igo 1.* do 
Decreto n.° 7,652, de 27 de fevereiro de 1976, o i t em 26 do inciso V I , que re lotou, 
n a Secretaria da Educação, u m cargo de Educador Sanitário, padrão 20-C, ocupado 
por Henr iqueta Ester de Carva lho Lages, R G n.° 1.299.311, da Secretar ia da Saúde. 

D E C R E T O N ° 13.082, D E 3 D E J A N E I R O D E 1979 

Au to r i z a a doaeac de mater ia is usados à Casa do Albergado — Bo tuca tu 

J^AULO E U Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de àuas atribuições legais e nos termos da alínea «a», do i n 
ciso I I do artige 19 Ua L e i n.° 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.» — F i c a autor izada, em deferimento ao pedido da Casa do 
Albergado - • Bo tuca tu — objeto do processo G E — 2711-78, a doação dos m a 
ter ia is usados abaixo o?Kcriminados, pertencentes ao patrimônio da Secretar ia 
de Obras e dc Me io Ambiente — Depar tamento de Edifícios e Obras Públicas — 
D i r e t o r i a de Construções — A lmoxar i f ado - R u a França P into . 1232 — C A M 
— 1966-78 e declarados excedentes pela D E M E X da Coordenador ia da A d m i n i s 
tração de M a t e r i a l da Sei 1 etária da Administração: 

I — 200mv! taboas de assoalho; 
U — I8,2üm2 grades de ferro: 
I I I — i,8v!ni2 grades de ferro ; 
I V — 12m3 oorias de ferro; 
V — 12m2 caix i lhos de ferro; 
V I — lbrc2 portas de m a d e i r a ; 
V I I — 22,50m2 janelas de madeira ; ' 
V I U — 70m2 (pedaços) degraus de gran i l i t e . 

Art igo 2. • — O prazo para uso dos mater ia is é de seis meses a pa r 
t i r da publicação, quanJo a donatária poderá dispor deles sem qualquer f o r 
mal idade 


